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Japaratuba-Sergipe 

LEI COMPLEMENTAR Nº  13/2025, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
 
Altera o inciso VI do artigo 223 da Lei 
Municipal nº 594/2014 de 29/12/2014, 
e dá providências correlatas. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JAPARATUBA, Estado de Sergipe, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente aquelas contida no art. 12, inciso I da Lei 
Orgânica Municipal 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Japaratuba, aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
 
 
Art. 1º - Altera o inciso VI do artigo 223 da Lei Municipal nº 594/2014 de 29/12/2014, 
que passa a viger com a seguinte redação: 
 

“Art. 223 - ….. 
I …. 
….. 
VI - as obras de construção, reformas, reconstrução e instalação 
realizadas por entidades de assistência social ou religiosa, e por 
autarquias federais da área da educação, em imóveis de sua propriedade 
e que se destine à execução de suas finalidades; 
 
…” 
 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Japaratuba/SE, 17 de novembro de 2025. 
 
 
 

Décio Garcez Vieira Neto 
Prefeito Municipal 
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